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______________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 076/2021 – CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA–IPTU, IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMOVEIS-ITBI E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CONTAS DE ÁGUA AOS ESTABELECIMENTOS CEDIDOS AO MUNICÍPIO ONDE ESTEJAM INSTALADOS POSTOS DE SAÚDE E ESF’S, de autoria dos Vereadores Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:






[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335
                                           São Geraldo – Sete Lagoas / MG
                                        CEP: 35700-177 Fone: 31 3779-6300

REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 076/2021 
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA–IPTU, IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO DE BENS IMOVEIS-ITBI E ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE CONTAS DE ÁGUA AOS ESTABELECIMENTOS CEDIDOS AO MUNICÍPIO ONDE ESTEJAM INSTALADOS POSTOS DE SAÚDE E ESF’S.

Art. 1º Fica concedida a isenção dos seguintes impostos, aos postos de saúde e ESF’s- Estratégia Saúde da Família, do município de Sete Lagoas, que comprovem haverem sido cedidos para o município para a realização de consultas e exames:
 
I - Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU;

II - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis – ITBI; e

§ 1º Incluem-se na mencionada isenção a taxa de água e esgoto de atribuição da autarquia – SAAE Sete Lagoas.

§ 2º O benefício constante do caput deste artigo terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da publicação desta Lei, e deverá ser renovada mediante comprovação da continuidade das atividades nos locais mencionados e de que o estabelecimento está funcionando cedido pela comunidade ao município.

Art. 2º Para fazer jus aos benefícios de que trata esta Lei, o responsável pelo estabelecimento deverá formalizar requerimento dirigido à Secretaria Municipal da Fazenda, comprovando que nos locais funcionam postos de saúde ou Estratégia Saúde da Família e que a comunidade de tais locais cedeu o espaço para a realização dos atendimentos.

Art. 3º O estabelecimento que, independente da motivação, for excluído ou sofrer qualquer tipo de interrupção ou paralisação das suas atividades, perderá automaticamente os benefícios de que trata esta Lei.

Parágrafo único. A perda do benefício da isenção dos impostos e da taxa se dará a partir da constatação do fato ensejador da exclusão, interrupção ou paralisação de que trata o caput deste artigo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





Sete Lagoas, sala das Sessões, 13 de maio de 2022.
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